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ESTADo Do PARAtvÁ

conarssÃo DE JUSTrÇA r neoeçÃo

PARECER N" L68, de2020

PROJETO DE LEI No 104, DE 2020. J

PROPONENTE: Olavo Santos /PODE
rrta ra Urt

Di r'etoíiô Le;isiativa

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Denomina de Donato Ramos, bem público que especifica no Murucípio de Cascavel.

penBcpR revonÁver.

r - FUNDAMnNTeçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado üsa denominar de Donato Ramos a pista de skate loalizvf,a no ceÍrtro esportivo

Ciro Nardi, na fotma que especifica.

Âfirma a Justificativa :

'Donato Ramos era xtm poeta, jorrualbta e músico e ajudou a consÍruir o jorrualismo e a cultura em ru0r.Í0

maniczpio. No e$orte contibuiu indiretamente, Pai de Learudro Ramot, lYagrer Ramos e RodolJb Ramos, os

pimeiros atletas pmfissionai de skate na ndade,foi sempre um grande incentiuador dosflhos no erporte." (...)

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos paÍa proposição do proieto em

comento, haja vista que a Consutuição Federal outoÍga ao Murucípio competêncíapata legislar sobre assuntos

de interesse local, confoÍme preconiza o arttgo 30, I, da CF.
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Ademais, a Lei Orgànica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribú competência exclusiva da

Càmara, e indelegável:

'Conceder Titulo de Cidadão Horuoráio ou conferir homenagerus a pessoas que, reconhecidamente, tenham

prestado seraiços releuantes ao Maniipio, Eslado, (Jnião ou à Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel (I-ei 6.706/2017), estabelece no art. 1.26,

incisos I, II e III, a exigência de uma série de documeÍrtos que deverão acompanhar o projeto de lei:

Art. / 26. O prEeto de lei denominando bairros, logradouros ou berus propios príblicos deaerá ser

instraído czm 0J seguintes documentot:

f - Certidão de óbito e dados biográfrcos do homenageado, que deverão constar

da iustifrcativa do Projeto de Lei. sendo dispensado a cettidão de óbito quando o

nome tefeilrse a reconhecida frguta pública nacional. mantidas as exigências do

art. 124;

ff - Descrição coreta da localização do bairo. logradouro ou bem próprio público

que se pretende nomear. com menção exata do seu início e frnal e indicação em

maDa da cidade:+

fff - Certidão do ótgão técnico competente aue os nomes ptooostos atendem a

oresente úei.

-

Parágrafo único. Nos casos de /oteamentos n0u0r, a denominação dos logradouros e numeração dos lotes

será aprouada no Demeto de Aprouação do l-,oteamento, expedido pe/o Poder Executiuo, deaendo o

/oteador ateruder aos itent c'orustatttes desta /ei, em especial a alínea destu artigo.

Nota-se que â proposição vem acompanhada da descrição coÍreta dalocahzação, do bairro, logradouro

ou bem público que se pretende nomeaÍ, bem como segue acostada a Cetidão de Óbito do homenageado, desta

forma, cumpre os reqúsitos legais dispostos pelo Código de Posturas Municipal.

PoÍtanto, apôs avaltat a matérta como Relatot, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regrmento Interno, não

se vedfica a exstência de vícios formais e legais que rmpeçam a tegulat tamttaçào do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVBL.
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II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus veteadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Ptojeto de Lei,

É o Patecer. Sala das Comrssões Permânentes.

Cascavel, 15 de outubro de 2020.

k Btugnerotto/PL J

Presidente Secretário
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